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I - RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 002/2024, de autoria da Mesa Diretora, que tem por escopo a fixação dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Vera para a legislatura 2025/2028.
Segundo consta no projeto, o valor a ser fixado consiste em R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Anexo: demonstrativo de impacto financeiro.
É o sucinto relatório.

II -  TRAMITAÇÃO
Em observância ao artigo 167, inciso III, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto de resolução deverá ser submetido a um único turno de discussão e votação.


III – LEGISLAÇÃO VIGENTE
1) Do instrumento normativo adequado
Nos termos do artigo 29, VI da Constituição Federal, “o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais, em cada legislatura para a subsequente”. No inciso anterior, o dispositivo constitucional determina que “os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal”. Deste modo, fica evidenciado que, no caso subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários, a fixação deve ocorrer por lei de iniciativa da Câmara e, posteriormente, submetida à sanção do Executivo. Por outro lado, para a fixação dos subsídios de vereadores, a Constituição não menciona a necessidade de lei, afirmando que o subsídio deverá ser fixado pelas respectivas Câmaras Municipais, ou seja, através de instrumentos normativos que são de sua competência.
Cumpre observar que até o ano de 2000, o artigo 29, VI da Constituição continha a determinação de que o subsídio de vereadores fosse fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal. Ocorre que a Emenda Constitucional n° 25 alterou a redação do dispositivo, o qual passou a prever que o subsídio dos vereadores deverá ser fixado pelas respectivas Câmaras Municipais.
Em sede de julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade, o TJ/SP firmou a seguinte tese:
Ação direta de inconstitucionalidade - Lei No 3.256 de 25 de setembro de 2015, do município de Chavantes que fixa os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal para legislatura de 2017 a 2020 - Lei sancionada pelo Chefe do Poder Executivo - Violação ao Princípio da Separação dos Poderes - Matéria que deve ser regulamentada por Resolução da Câmara Municipal. Ação procedente
(TJ-SP SP 2061459-76.2017.8.26.0000 27/10/2017)

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Especial RE: 1291986, embora tenha modulado os efeitos da decisão, não atribuindo inconstitucionalidade a lei que fixou o subsidio de vereadores de determinado município, fixou o entendimento de que o instrumento normativo apto a fixar subsidio de vereadores é a resolução:
Embora a orientação jurisprudencial desta CORTE dispense a fixação dos subsídios dos vereadores por meio de lei, por ser de competência exclusiva da Câmara dos Vereadores, na presente hipótese, a iniciativa e a aprovação do projeto de lei foi realizado pela própria Câmara, no pleno exercício da independência do Poder Legislativo municipal. Assim, tendo a fixação do subsídio sido implementada por lei de iniciativa parlamentar, aprovada pela Câmara de Vereadores, inexiste invasão na autonomia do Poder Legislativo. 
 STF - RE: 1291986 PR 0005812-12.2017.8.16.0000, 19/11/2020

O Tribunal de Contas de Mato Grosso corrobora esse entendimento, no sentido de considerar que a fixação do subsídio de vereadores é competência da Câmara Municipal, a qual poderá fazê-lo por meio de resolução ou decreto legislativo, ambos instrumentos normativos que dispensam sanção do Poder Executivo.
Resolução de Consulta n° 20/2012. (DOE 25/10/2012). Agente público. Subsídio. Vereador. Fixação. Forma. Resolução ou Decreto Legislativo. Manutenção do ato normativo anterior em caso de não fixação.
1. O subsídios dos vereadores pode ser fixado por resolução ou decreto legislativo, conforme dispuserem as normas municipais, tendo em vista que a Constituição Federal dispõe que os subsídios dos vereadores serão fixados pelas respectivas Câmaras Municipais (artigo 29, VI).

Acórdão 30/2004 (DOE 01/03/2004). Agente político. Subsídio. Vereador. Fixação. Revisão Geral Anual.
O subsídio dos vereadores, diferentemente dos subsídios dos prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais, deverá ser fixado por resolução ou decreto legislativo de iniciativa da própria Câmara Municipal, observado o princípio da anterioridade e as demais limitações gerais, não podendo ser alterado no decorrer da legislatura (...)

 O artigo 16, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal prevê a fixação do subsídio dos vereadores através de lei. Ocorre que, ante todo o exposto, restou demonstrado que a nome municipal encontra-se em desacordo com o artigo 29, VI da Constituição Federal, devendo ser emendada, para observância do Princípio da Simetria com as normas constitucionais.
2) Da responsabilidade fiscal
No tocante à responsabilidade fiscal, A Lei Complementar nº 101/2000, versando acerca do controle da despesa com pessoal, declarou:

[bookmark: art16] Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
[bookmark: art16i]        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
[bookmark: art16ii]        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
(...)
[bookmark: art17]
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
 I - as exigências dos artigos 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20.

Observa-se que o Projeto de Resolução em análise cumpriu as exigências legais supramencionadas, podendo ser aprovado até o dia 30 de junho de 2024.

3) Do valor do subsídio
No tocante ao valor do subsídio ora proposto, o artigo 29, VI, “b” da Constituição Federal estabelece que “em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais”.
A Lei estadual n° 12.011/2023 fixou o subsídio dos deputados estaduais de Mato Grosso da seguinte maneira:
Art. 1º   Os subsídios mensais dos membros do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 27, § 2º, da Constituição Federal, são fixados nos seguintes valores: 
I -   R$ 29.469,99 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), a partir de 1º de janeiro de 2023; 
II -   R$ 31.238,19 (trinta e um mil duzentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), a partir de 1º de abril de 2023;
III -   R$ 33.006,39 (trinta e três mil e seis reais e trinta e nove centavos), a partir de 1º de fevereiro de 2024; 
IV -   R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), a partir de 1º de fevereiro de 2025.


Assim, visto que o subsídio fixado por esta resolução vigorará a partir de 1° de janeiro de 2024, fica demonstrado que encontra-se dentro do limite constitucionalmente previsto.
[bookmark: _GoBack]
IV - CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Vera, 21 de março de 2024.
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